
R0g'stre-sv9. Autu^

Salii rias

fé)(Rubri

£mku

9.3^.

CÂMARA MUNICIPAL DE^
CACHPEIRO DE ITAPEMíRíM

u A s â f.U^íiflRO

O65uKú
? ;

ESTADO DO ESPÍRITO SANT
.j^SilCAjCfeAXCb ivCiisbH

NICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Í'-'t

3

EXERCÍCIO DE

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ne 043/94 %
^9

INICIATIVA:

EDIL ÁLVARO SCALABRIM - PSB

?.8SSâ® -

HISTÓRICO:

DENOMINA VIA'PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PBCJJQ £15
em, 0^

AUTUAÇÃO

Aos vinte e nové dias do mês de abri ! do ano de

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.
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Período da Presidência: 19.?.3 .. a 19...2f!;

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente:

1^ Secretário:

2^ Secretário:

JUAREZ TAVARES_ MATTA

MAGNO MALTA

JATHIR GOMES MOREIRA
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Registre-se.
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DENOMINA VIA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DESíEiO: CdííiSOí .

Art. le - Fica denomirLada Rua DANIEL DEZAN

CHERINI, a via pública situada '

no Bairro Recanto com iníeio na Rua Antônio Carlos de Azeve
do Lopes e término na Rua Antônio Costa.

Art. Ze - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de abuy^dgQ-^
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Álvaro Scalabrin -^^V^í^ador

JUSTIFICATIVA

sa

Qi

PSB

A nossa iniciativa^ alem de denominar uma via pública do
Município, tem por objetivo homenagear a pessoa e a família do

Sro Daniel Dezam Gherinè, morador do Bairro Recanto,

À  JU>Á£:
Álvaro Scalabrin

Vereador - PSB

VEREADORES VES - 002/10000/93
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OBSERVAÇÕES :

e o sepultamento será leito

O referido è verdade e dou fé.

é^' - 1 '
Cachoeiro de Itapemirim ̂ ' de "ÇP

Tf
,  Oficia! de üegisiro Civi!

ÍOA ü

i

f



St

2° CAf?TÚRIO de]
'registro civil e

Tr;;-',!ní>jATO
."objfU Vf adào Almokdice

Tibelloo

:l; Vúi -'ão fcsD Xavier

j lato

Tir T'! ■} n p- s Í9 Cartório
i ' U _ . j .. í _ - A . W

com V CJcuihdiiiG ap/jó2;/tado
G. iíap jT.iiim r)^
cm íesí.

i  .1 O Dlra. Q
Id: y8!õ

t' . '1; ^m.rim -gs f
T A B E L

da vordade.

0



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE QBHAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE

INICIATIVA: BDIL ALVARO ASCALABRIN

RELATOR: l^LIAS JOS^ SARTORI

HEIiAiaRIO

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Via Pública do Muni

cípio .

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a

esta Comissão,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DA PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

DEcide esta Comissão por unanimidade de seus membroâ, pelo en-

caminhamenuo regular da matéria, observadas as normas regimen
tais.

Sala___da3 Comissões, o5 de Maio de 1994

Presidemte3TJAREZ TAVARES^ MATTA-

elias Jjsrs TORI Relator

AVILIO 3A SILVA— Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92
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CAMftRft MUNiCSPftL

COHISSSO DE COHSTITUIÇSO, JUSTIÇA E REDAÇãB

PARECER AO PROJETO DE LEI No 043/94

INICIATIVAS ALVARO SCALABRIN

RELATORs JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que visa denotriinar via pública do
Município».

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
leaal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO HENBRO

Voto com o Relator,

DECISSO

Decide esta Comissâro, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais,.

Sala das Comiss'ò'es, 2ò de maio de 1994,

Relator

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE Presidente

JATHÍR GOMeS MORiíIF«

AViLIQ MACHADO/íílílflLVA - Membro
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